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V O T O - V I S T A

 O Senhor Ministro Gilmar Mendes: Trata-se de recurso extraordinário
interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea “a”, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Rio de Janeiro que reconheceu a ilegitimidade de Estado-membro
para execução de multa aplicada por Tribunal de Contas estadual em
decorrência de ato lesivo ao patrimônio municipal.

Na origem, trata-se de execução fiscal ajuizada pela Procuradoria do
Estado do Rio de Janeiro, tendo por supedâneo condenação imposta pelo
Tribunal de Contas do Estado de Rio de Janeiro – TCE/RJ a gestor do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Cordeiro.

O Juízo de primeira instância extinguiu o processo sem julgamento de
mérito, ao fundamento de que o Estado não detém legitimidade ativa ad

 causam para executar multa imposta pelo TCE/RJ em decorrência de ato
lesivo aos cofres públicos municipais.

Irresignado, o Estado do Rio de Janeiro interpôs recurso de apelação,
que foi desprovido pelo Tribunal de Justiça em acórdão assim ementado:

“EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. ATO LESIVO AO ERÁRIO
MUNICIPAL. DESPROVIMENTO DO AGRAVO. - Lesão ao erário do
Município de Cantagalo e cobrança efetuada pelo Estado do Rio de
Janeiro, gerando ilegitimidade ativa deste último para figurar na
relação processual”.

A questão constitucional foi submetida ao Supremo Tribunal Federal
por meio de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado do Rio de
Janeiro, com amparo no art. 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição da
República. Alega o recorrente que o acórdão do Tribunal de Justiça afrontou
os arts. 31, §1º, e 71, §3º, da Constituição da República, bem como o arranjo
de normas constitucionais que inspiram o pacto federativo.

Em 12 de abril de 2013, nos autos do RE 641.896, o Plenário do Supremo
Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da matéria.
Posteriormente, no dia 30 de janeiro de 2017, o  leading case do Tema 642 da
Repercussão Geral foi substituído pelo presente recurso extraordinário.
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Iniciado o julgamento no ambiente virtual, o eminente Relator, Ministro
Marco Aurélio, apresentou voto pelo provimento do recurso extraordinário
e, ao cabo, propôs a seguinte tese: “ O Estado é a parte legítima para
executar crédito decorrente de multa aplicada, a gestor municipal, por

 Tribunal de Contas estadual ”. Argumenta o eminente Ministro Relator que 
é impróprio admitir que Município execute multe imputada no âmbito
estadual, com fundamento em norma do Estado – no caso a Lei
Complementar nº 63/1990. 

Esse posicionamento foi secundado pelo Ministro Edson Fachin.

A seu turno, o Ministro Alexandre de Moraes abriu divergência no
sentido de negar provimento ao recurso extraordinário, no que foi
acompanhado pelos Ministros Roberto Barroso, Rosa Weber e Ricardo
Lewandowski. Após a apresentação de ponderáveis argumentos, o Ministro
Alexandre de Moraes sugeriu a aprovação da seguinte tese de repercussão
geral: “ O Município prejudicado é o legitimado para a execução de crédito
decorrente de multa aplicada por Tribunal de Contas estadual a agente

 público municipal, em razão de danos causados ao erário municipal ”.

Diante do impasse, pedi vista dos autos para melhor me debruçar sobre
a temática debatida no recurso extraordinário.

E, nesta oportunidade, após exame detido do feito, encaminho-me no
sentido de aderir à conclusão do voto proferido pelo eminente Ministro
Relator, dando provimento ao recurso extraordinário, porém amparado em

 fundamentos diversos.

Inicialmente, saúdo os votos proferidos pelos Ministros que me
antecederam na análise da matéria, todos fundados em substanciosos
argumentos de índole constitucional e em um profundo diálogo com os
precedentes desta Corte Constitucional. Registro que a verticalidade dos
votos e as diferentes correntes que se formaram sobre o tema apenas
demonstram o indiscutível acerto do Relator em conhecer a repercussão
geral da matéria, submetendo-a ao escrutínio do Plenário do Supremo
Tribunal Federal.

Também não há dúvidas quanto ao assento constitucional da matéria
versada no recurso extraordinário. É o que se conclui por meio de rápida
incursão na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que, ao ser
provocado, não se eximiu de enfrentar, em diversas ocasiões, questões
constitucionais umbilicalmente ligadas à temática deste recurso
extraordinário,  verbi gratia, no RE nº 223.037/SE, de relatoria do Ministro
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Maurício Corrêa; no AI nº 765.470-AgR, de relatoria da Ministra Rosa
Weber; no RE nº 525.663-AgR, de relatoria do Min. Dias Toffoli; no AI nº
756.620-AgR, de relatoria do Min. Joaquim Barbosa; e no AI nº 826.676-AgR,
de minha relatoria.

A questão também foi levada, por diversas vezes, ao conhecimento do
Superior Tribunal de Justiça, cuja compreensão acerca da matéria oscilou
vertiginosamente ao longo do tempo. Inicialmente, ambas as Turmas da
Primeira Seção adotavam como paradigma o acórdão proferido pelo
Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 223.037/SE, de relatoria do
Ministro Maurício Corrêa, e entendiam que competia aos Municípios a
cobrança das multas aplicadas pelos Tribunais de Contas estaduais aos
agentes públicos municipais.

A matéria foi minuciosamente revolvida no julgamento do no REsp nº
1.181.122/RS, no qual foi designado como Relator para acórdão o Ministro
Mauro Campell Marques, e dos Embargos de Divergência no Agravo nº
1.138.822/RS, de relatoria do Ministro Herman Benjamin. Neste último, a
Primeira Seção, em uma típica demonstração de  overruling , sedimentou
uma nova compreensão sobre a matéria, placitando o entendimento de que
a legitimidade para cobrança de multas aplicadas por Tribunal de Contas
estadual é do ente público que mantém a referida Corte, por intermédio de
sua Procuradoria.

Depurando precedentes antigos dos Tribunais Superiores, os Ministros
do Superior Tribunal de Justiça concluíram que o entendimento então
prevalecente decorria de uma compreensão equivocada do acórdão
prolatado pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 223.037/SE. À vista
disso, não tardou para que o ímpeto revisional encontrasse solo fecundo no
espírito crítico dos Ministros Mauro Campell Marques e Ministro Herman
Benjamin, resultando na mencionada virada jurisprudencial.

É o que se vê ao teor da ementa do acórdão proferido nos Embargos de
Divergência no Agravo nº 1.138.822/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
01.03.2011:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MULTA
APLICADA POR TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL A GESTOR
MUNICIPAL. RECEITA DO ENTE FEDERATIVO A QUE SE
VINCULA O ÓRGÃO SANCIONADOR. LEGITIMIDADE DO
ESTADO PARA AJUIZAR A COBRANÇA.
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1. A controvérsia diz respeito à titularidade da cobrança de crédito
decorrente de multa aplicada a gestor municipal por Tribunal de
Contas estadual. O acórdão embargado consignou que a cobrança
compete ao próprio município, enquanto o paradigma entende que a
legitimidade para a execução é do Estado a que se vincula a Corte de
Contas.

2. Ambas as Turmas da Primeira Seção adotavam o mesmo
posicionamento, no sentido do acórdão embargado, até o julgamento
do REsp 1.181.122/RS, no qual a Segunda Turma reviu sua
jurisprudência.

3. Devem-se distinguir os casos de imputação de débito
/ressarcimento ao Erário - em que se busca a recomposição do dano
sofrido, e, portanto, o crédito pertence ao ente público cujo patrimônio
foi atingido - dos de aplicação de multa, que, na ausência de
disposição legal específica, deve ser revertida em favor do ente a que
se vincula o órgão sancionador.

4. Não foi outra a solução preconizada pelo Tribunal de Contas da
União, em cujo âmbito as multas, mesmo que aplicadas a gestores
estaduais ou municipais, sempre são recolhidas aos cofres da União.

5. Este mesmo raciocínio deve ser aplicado aos Tribunais de
Contas estaduais, de modo que as multas deverão ser revertidas ao
ente público ao qual a Corte está vinculada, mesmo se aplicadas
contra gestor municipal.

6. Dessa forma, a legitimidade para cobrar os créditos referentes a
multas aplicadas por Tribunal de Contas é do ente público que
mantém a referida Corte - na espécie, o Estado do Rio Grande do Sul -,
por intermédio de sua Procuradoria.

7. Embargos de Divergência providos.
(EAg 1138822/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 01/03/2011).

No âmbito do Supremo Tribunal Federal, não são poucos, tampouco
isolados os precedentes em que os Ministros examinaram, pelas mais
diversas perspectivas, a legitimidade para execução de títulos executivos
extrajudiciais formados a partir de condenações proferidas por Cortes de
Contas.

Dita orientação jurisprudencial encontra sua gênese no julgamento do
RE nº 223.037/SE, de relatoria do Ministro Maurício Corrêa, em que a Corte
entendeu que, embora a Constituição Federal tenha atribuído eficácia de
título executivo às decisões do órgão de controle, o Tribunal de Contas não
detém legitimidade para executar suas próprias condenações, seja em nome
próprio, seja por intermédio do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
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Naquela oportunidade, em seu judicioso voto, o Ministro Maurício
Corrêa ressaltou que “ o Tribunal de Contas é o prolator da decisão, com
eficácia constitucional que lhe é reconhecida, mas não o titular do crédito
que reconheceu, sendo incogitável possa pretender executar judicialmente
crédito de outrem em nome próprio. Falta-lhe legitimidade e interesse

 imediato e concreto”.

No caso concreto, a discussão cingia-se à possibilidade de o Tribunal de
Contas do Estado do Sergipe ou do Ministério Público junto ao TCE/SE
executar, em nome próprio, acórdão prolatado em procedimento de tomada
de contas que culminou em  imputação de débito ao ex-Prefeito do
Município de Carira, compelindo o agente público municipal a ressarcir o

 dano causado aos cofres públicos municipais.

Ao que vê, naquela assentada, o eminente Ministro Relator apenas
tangenciou o  thema decidendum do recurso extraordinário ora examinado,
pois os debates se voltavam para matéria diversa. Nota-se, portanto, que
questões atinentes à legitimidade para cobrança judicial de  multas aplicadas
pela Corte de Contas a gestor público municipal não foram prévia e

 circunstancialmente debatidas nos autos do acórdão paradigma , e, por essa
singela razão  , não compuseram o campo de cognição judicial.

E, embora os debates sobre o exercício da pretensão ressarcitória
 (reparação do dano), de um lado, e da pretensão sancionatória (aplicação de

 multa-sanção) , de outro, guardem certas similitudes, apresentando áreas
de intersecção, cabe ao Tribunal realizar leitura criteriosa da  ratio decidendi
e do substrato fático do RE nº 223.037/SE, para aferir se as singularidades de
cada modalidade de responsabilidade financeira justificam tratamento
jurídico individualizado.

Convém registrar que, no julgamento do ARE-RG 823.347, de minha
relatoria, Tribunal Pleno, Dje 28.10.2014, em que o Supremo Tribunal
Federal reafirmou a jurisprudência inaugurada no RE nº 223.037/SE, já
havia me manifestado sobre a necessidade de realizar o distinguishing entre
o tema 642 da sistemática de repercussão geral, de que ora se cuida, e a
orientação jurisprudencial formada a partir do substancioso voto do
Ministro Maurício Corrêa. Eis o que mencionei naquela oportunidade:

A questão constitucional discutida nos autos é a possibilidade de
execução das decisões de condenação patrimonial proferidas pelos
Tribunais de Contas por iniciativa do Ministério Público, atuante ou
não junto às Cortes de Contas, seja federal, seja estadual.
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A discussão transborda os interesses jurídicos das partes, uma vez
que envolve a temática de repartição constitucional de funções
institucionais, tendo em conta a titularidade, a legitimidade e o
interesse imediato e concreto relativo a relevante aspecto da atividade
financeira e fiscalizatória do Estado.

Logo, há significativa relevância da controvérsia, nos termos da
repercussão geral, e respectivas vertentes jurídica, política, econômica
e social. Ademais, há pelo menos mais de uma década, o tema vem
sendo objeto de atenção do Supremo Tribunal Federal, a partir de
julgamentos do Plenário, de ambas as Turmas e por decisões
monocráticas.

Nesse quadro, conclui-se que a jurisprudência pacificada do STF
firmou-se no sentido de que a referida ação de execução pode ser
proposta tão somente pelo ente público beneficiário da condenação
imposta pelos Tribunais de Contas.

Convém ainda ressaltar que o presente caso distingue-se do tema
642 da sistemática da repercussão geral, cujo paradigma é o ARE-RG
641.896, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe 8.5.2013, porquanto ali se busca
saber quem é o ente público beneficiário, a Fazenda Estadual ou a
Municipal, para a execução de crédito decorrente de multa aplicada
por Tribunal de Contas estadual a agente público municipal, em razão

 de danos causados ao erário municipal.

O recurso extraordinário em exame franqueia ao Tribunal oportunidade
ímpar de refletir especificamente sobre a legitimidade – se da Fazenda
Pública estadual ou municipal – para execução das condenações
patrimoniais impostas a gestores municipais pelas Cortes de Contas
estaduais, alcançando uma conclusão que seja capaz de debelar a
insegurança jurídica que permeia a matéria.

A Constituição Federal de 1988, destacando-se em relação às
constituições anteriores, acentuou a importância do controle externo de
natureza financeira sobre a gestão de bens, dinheiros e valores públicos.
Dedicou, nesse particular, uma seção específica sobre o tema (arts. 70 a 75),
outorgando ao Congresso Nacional, com auxílio do Tribunal de Contas da
União - TCU, o controle externo de natureza financeira da União e das
entidades da Administração Direta e Indireta.

No âmbito regional, determinou que as constituições estaduais
dispusessem sobre os Tribunais de Contas respectivos (art. 75, parágrafo
único). Previu, ainda, que as normas de regência do Tribunal de Contas da
União se aplicam, no que couber, à organização, composição e fiscalização
dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos
Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.
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No âmbito doutrinário, já tive a oportunidade de discorrer acerca das
diferentes competências constitucionais dos Tribunais de Contas, “ 
elencadas nos incisos do art. 71, em funções, tais como, função consultiva,

 judicante, fiscalizatória, informativa, sancionatória, corretiva e de ouvidoria
” (Curso de Direito Constitucional, Gilmar Ferreira Mendes, Paulo Gustavo
Gonet Branco, 14ª edição, Saraiva, pp. 1606-1607).

Destaco, por ser o que mais importa neste caso, a  função sancionatória, “ 
quando aplica aos responsáveis, nos casos de ilegalidade da despesa ou
irregularidade das contas, as sanções previstas em lei (art. 71, inciso VIII, CF
/88). No elenco de sanções que podem ser aplicadas pelas Cortes de Contas,
a Constituição Federal já elenca a  imputação de débito (art. 71, §3º), e a 

 aplicação de multa, inclusive a multa proporcional ao dano ao erário (art.
71, inciso VIII, c/c §3º). Ademais a Constituição Federal também atribui a
qualidade de título executivo às decisões que condenem os responsáveis em

 débito ou lhes aplique multa (art. 71, §3º, CF/88) ” (Curso de Direito
Constitucional, pp. 1609).

Também tive a oportunidade de distinguir duas modalidades de
 responsabilidade financeira, a reintegratória e a sancionatória . “ A primeira

 está relacionada à reposição de recursos públicos , objeto de desvio,
pagamento indevido ou falta de cobrança ou liquidação nos termos da lei. 

 Corresponde à imputação do débito . A sancionatória consiste na aplicação
 de sanção pecuniária aos responsáveis em razão de determinadas condutas

 previstas em lei ” (Curso de Direito Constitucional, pp. 1609).

Assim, a própria Constituição Federal aparta as diferentes modalidades
de responsabilidade financeira, sinalizando para a existência de traços
distintivos entre a aplicação de uma sanção pecuniária (responsabilidade

 financeira sancionatória) e a imposição do dever de recomposição do erário
 (responsabilidade financeira reintegratória) .

No campo da doutrina nacional, o tema foi exaustivamente explorado
por Emerson Cesar da Silva Gomes ( Responsabilidade financeira: uma

 teoria sobre a responsabilidade no âmbito dos Tribunais de Contas , Porto
Alegre, Editora Núria Fabris, 2012, pp. 38-39):

A  responsabilidade financeira reintegratória tem função precípua
de  reconstituição ou de compensação do Patrimônio Público.

Entretanto, a mera reposição ao erário não é suficiente para
previnir o desvio de recursos públicos. Afinal, o infrator, na pior das
hipóteses, seria obrigado a restituir o montante dos recursos
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desviados. Há quem considere, ainda, que a recomposição do
patrimônio não é propriamente uma sanção jurídica.

Em razão da incidência dos princípios da legalidade, legitimidade
e economicidade sobre a gestão dos recursos públicos, faz-se mister
coibir situações que importam em grave violação dos princípios da
administração pública,  ainda que não acarretem dano ao erário.

Para a punição dos responsáveis, requer-se a existência da 
 modalidade sancionatória da responsabilidade financeira , consistente

 na aplicação de uma penalidade pecuniária (multa). Além da função
punitiva, a multa aplicada pelo Tribunal de Contas assume também a
função de  prevenção geral dos ilícitos na gestão pública , evitando a
ocorrência de fatos semelhantes aos impugnados pelo Tribunal de
Contas.

Percebe-se, então, que por trás de todas as modalidades de
responsabilidade financeira, encontra-se a preocupação em garantir o

 cumprimento de normas e preceitos relativos à gestão pública .

No Direito Brasileiro, ambas as modalidades de responsabilidade
financeira foram contempladas pela legislação federal e, no que mais
importa para o deslinde da causa, pela legislação do Estado do Rio de
Janeiro. Faltou apenas, entre nós, maior cuidado terminológico do
legislador ao instituí-las, pois, diversamente do que ocorre em Portugal ( 
arts. 65 e 66 da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas –

 LOPTC ), aqui não se nota o mesmo rigor na classificação das diferentes
espécies de sanções financeiras.

A falta de rigor terminológico da legislação brasileira agrega
dificuldades adicionais para a tarefa de sistematização dos institutos
jurídicos e, sobretudo, para a classificação das diferentes modalidades de
responsabilidade financeira. Cabe, então, ao Supremo Tribunal Federal, por
meio da hermenêutica constitucional, aplainar os obstáculos que dificultam
a tarefa do intérprete, aparando arestas identificadas nas normas de gestão
pública.

No âmbito federal, por exemplo, não há dúvidas quanto à índole 
reintegratória na responsabilidade financeira prevista no art. 19 da Lei nº
8.443/92, que dispôs sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União:

Art. 19. Quando julgar as contas irregulares,  havendo débito , o
Tribunal condenará o responsável ao pagamento da dívida atualizada

 monetariamente, acrescida dos juros de mora devidos , podendo,
ainda, aplicar-lhe a multa prevista no art. 57 desta Lei, sendo o
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instrumento da decisão considerado título executivo para
fundamentar a respectiva ação de execução.

A seu turno, ainda no âmbito federal, a responsabilidade financeira 
 sancionatória encontra guarida nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.443/92 e no art.

5º da Lei nº 10.028/2000, que assim dispõem:

Lei nº 8.443/92
Art. 57. Quando o responsável for julgado em débito, poderá

ainda o Tribunal aplicar-lhe multa de até cem por cento do valor
atualizado do dano causado ao Erário.

Art. 58. O Tribunal poderá aplicar multa de Cr$ 42.000.000,00
(quarenta e dois milhões de cruzeiros), ou valor equivalente em outra
moeda que venha a ser adotada como moeda nacional, aos
responsáveis por:

I - contas julgadas irregulares de que não resulte débito, nos
termos do parágrafo único do art. 19 desta Lei;

II - ato praticado com grave infração à norma legal ou
regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial;

III - ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resulte
injustificado dano ao Erário;

IV - não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, a
diligência do Relator ou a decisão do Tribunal;

V - obstrução ao livre exercício das inspeções e auditorias
determinadas;

VI - sonegação de processo, documento ou informação, em
inspeções ou auditorias realizadas pelo Tribunal;

VII - reincidência no descumprimento de determinação do
Tribunal.

Lei nº 10.028/2000
Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de finanças

públicas:
I – deixar de divulgar ou de enviar ao Poder Legislativo e ao

Tribunal de Contas o relatório de gestão fiscal, nos prazos e condições
estabelecidos em lei;

II – propor lei de diretrizes orçamentárias anual que não contenha
as metas fiscais na forma da lei;

III – deixar de expedir ato determinando limitação de empenho e
movimentação financeira, nos casos e condições estabelecidos em lei;

IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da
lei, a execução de medida para a redução do montante da despesa
total com pessoal que houver excedido a repartição por Poder do
limite máximo.
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§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com multa de trinta
por cento dos vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo
o pagamento da multa de sua responsabilidade pessoal.

§ 2º A infração a que se refere este artigo será processada e julgada
pelo Tribunal de Contas a que competir a fiscalização contábil,
financeira e orçamentária da pessoa jurídica de direito público
envolvida.

Observando o teor dos dispositivos acima transcritos, que influenciaram
substancialmente na elaboração de leis financeiras estaduais – v.g. os arts.
62 e 63 da Lei Complementar nº 63, do Estado do Rio de Janeiro –, é
possível agrupar as sanções patrimoniais de acordo com as seguintes
modalidades de responsabilidade financeira: a) imposição do dever de

 recomposição do erário , também intitulado, por alguns, de imputação de
 débito ; b)  multa proporcional ao dano causado ao erário , que decorre

diretamente – e em razão – do prejuízo infligido ao patrimônio público; e c) 
 multa simples , aplicada em razão da inobservância de normas financeiras,

contábeis e orçamentárias, ou como consequência direta da violação de
deveres de colaboração (obrigações acessórias) que os agentes fiscalizados
devem guardar em relação ao órgão de controle.

Em razão da relevância deste recurso extraordinário, convém ao
Tribunal atentar para esses traços distintivos no decorrer dos debates que
antecedem a formação da decisão colegiada, reconhecendo a autonomia das
diferentes espécies de responsabilidade financeira e, por consectário lógico,
dispensando-lhes tratamento condizente com suas singularidades, natureza
jurídica e propriedades distintivas.

Inicialmente, quanto ao dever de  recomposição ao erário , pouco há a
acrescentar à jurisprudência uníssona do Supremo Tribunal Federal. Por se
tratar de um exemplo clássico de obrigação de ressarcimento, nada mais
natural que o acórdão condenatório do Tribunal de Contas seja executado
pelo ente federativo lesado, que detém interesse direto e imediato na
recomposição do erário.

A seu turno, no que toca à imposição de multa proporcional ao dano
 causado ao erário , adiro integralmente aos substanciosos argumentos

lançados pelo eminente Ministro Alexandre de Moraes, no sentido de que,
na condição de pena acessória, a multa proporcional deve seguir a mesma
sorte da responsabilidade financeira reintegratória. Nesse particular, tem-se
a aplicação de uma multa como decorrência direta, e quase automática, do
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dano causado aos cofres públicos, despontando com uma função
claramente retributiva, com o propósito de punir o responsável financeiro
pelos desvios, abusos ou atentados praticados em detrimento do erário.

Por fim, no que toca à imputação de multa simples, aplicada em razão
da grave inobservância de normas financeiras, contábeis e orçamentárias,
ou como consequência direta da violação de deveres de colaboração com o

 órgão de controle , cuida-se de modalidade de responsabilidade financeira
que guarda a mais absoluta autonomia em relação ao dever de
recomposição do erário.

Aqui, a função desempenhada pela sanção patrimonial atende a
propósitos específicos e bem delineados pelo legislador, surgindo como
contraestímulo para a prática de futuras inobservâncias das normas
financeiras e, em certos casos, como ferramenta para reafirmação da
autoridade das decisões ou diligências determinadas pelos Tribunais de
Contas.

É o que se extrai do conteúdo das tipificações assinaladas, por exemplo,
no art. 58 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União – e, no que
importa ao deslinde do presente recurso extraordinário, no art. 63 da Lei
Complementar nº 63, do Estado do Rio de Janeiro.

Por meio delas, há amparo normativo para imposição de sanções
patrimoniais aos responsáveis que, independentemente da caracterização

 de dano ao erário: a) tenham suas contas julgadas irregulares; b) pratiquem
atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; c) pratiquem
atos ilegítimos ou antieconômicos, dos quais resultem, ou  possam resultar ,
dano ao erário; d) recusem cumprimento a diligência determinada pelo
Tribunal de Contas; e) obstruam o livre exercício das inspeções ou
auditorias; e f) soneguem informações ou documentos, em inspeções ou
auditorias realizadas pelos Tribunais.

Corrobora a autonomia dessa categoria de responsabilidade patrimonial
a circunstância de se tratar de multa simples, cuja dosimetria independe de
qualquer consideração acerca de eventual dano causado ao erário. Em vez
disso, o legislador traça parâmetros fixos para o arbitramento do valor da
sanção patrimonial, a exemplo da previsão de patamares máximos e
mínimos, como ocorre na legislação federal, ou de fatores de multiplicação
atrelados a determinado piso salarial, a exemplo da Lei Complementar nº
63, do Estado do Rio de Janeiro.
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Do cotejo analítico dos fatores acima elencados, extraio o entendimento
de que o Estado ostenta legitimidade para cobrança judicial de multa
simples, em suas mais variadas espécies, sobretudo na hipótese de sanção
patrimonial aplicada em razão da grave inobservância de normas contábeis,
financeiras, orçamentárias, operacionais e patrimoniais, ou ainda como
consequência da violação de deveres de colaboração com o órgão de
controle.

Vislumbro, no particular,  interesse direto dos Tribunais de Contas na
imposição e cobrança de sanções patrimoniais dedicadas a reafirmar a
vigência, a validade e a eficácia das regras de Direito Financeiro. Por se
tratar de órgão de controle encarregado, pela Constituição da República, da
relevante missão de fiscalização e correção da atividade financeira, contábil,
orçamentária e patrimonial do Estado, ao qual foi outorgada a
responsabilidade pela constante vigilância das normas de Direito
Financeiro, soa natural atribuir ao ente político que o Tribunal de Contas
integra a legitimidade para cobrança das multas decorrentes da
inobservância das regras de gestão pública.

Pelos mesmos fundamentos e de maneira ainda mais clara, parece
impróprio atribuir aos Municípios a cobrança de multas aplicadas em razão
da inobservância de ordens do Tribunal de Contas estaduais, sonegação de
informações e documentos que interessam ao órgão de controle estadual,
bem assim nos casos de obstrução do livre exercício das inspeções ou
auditorias determinadas pela Corte de Contas. Parece claro que a
transgressão dos deveres de colaboração põe em xeque a autoridade do
órgão de controle, de modo que a ele interessa a punição dos agentes
públicos recalcitrantes.

Seguindo essa linha de raciocínio, amparada fundamentalmente na
identificação do ente político interessado na instituição, aplicação e
cobrança das diferentes modalidades de sanções patrimoniais, reputo
adequado atribuir aos Municípios prejudicados a legitimidade para
execução do acórdão do Tribunal de Contas estadual que, identificando

 prejuízo aos cofres públicos municipais , condena o gestor público a
recompor o  dano suportado pelo erário . Idêntica conclusão se alcança
quanto à decisão que, no mesmo contexto e em decorrência do prejuízo

 causado ao erário , aplica  multa proporcional ao servidor público
municipal.

Por sua vez, entendo que o Estado é parte legítima para executar crédito
decorrente de multas simples aplicada a gestores municipais, por Tribunais
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de Contas estadual, sobretudo quando o fundamento da punição residir na
inobservância das normas de Direito Financeiro ou, ainda, no
descumprimento dos deveres de colaboração impostos, pela legislação, aos
agentes públicos fiscalizados.

No caso dos autos, o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro
aplicou multa simples em desfavor de gestor do Fundo Municipal de
Saúde, ao fundamento de descumprimento do art. 3º da Deliberação TCE-RJ
nº 222, que determinava o encaminhamento periódico, ao Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro, da base de dados eletrônica do Sistema
Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS (eDOC 1). Em resumo, a multa imposta
decorreu pura e simplesmente da inobservância de determinação da Corte
de Contas, editada no interesse exclusivo da atividade fiscalizatória,
independentemente da caracterização de desfalque aos cofres públicos
municipais.

Dessa forma, partindo das premissas expostas no decorrer do voto, 
 provejo o recurso extraordinário para, reformando o acórdão recorrido,

assentar a legitimidade do Estado do Rio de Janeiro para promover a
cobrança judicial da multa simples aplicada pelo Tribunal de Contas.

Sugiro a seguinte tese de repercussão geral:

I - O Município prejudicado possui legitimidade para execução de
crédito decorrente de decisão de Tribunal de Contas estadual que,
identificando dano ao erário, impõe o dever de recomposição do
prejuízo suportado pelos cofres públicos municipais e, com
fundamento nessa constatação, aplica multa proporcional a agente
público municipal.

II – Compete ao Estado-membro a execução de crédito decorrente
de multas simples, aplicadas por Tribunais de Contas estaduais a
agentes públicos municipais, em razão da inobservância das normas
de Direito Financeiro ou, ainda, do descumprimento dos deveres de
colaboração impostos, pela legislação, aos agentes públicos
fiscalizados.


